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PORTARIA CAU/ES N'. 85, DE í4 OE FEVEREIRO DE 20í9.

Designa representante do CAU/ES para
Ílscalizar a execuçáo do Contrato
OO2.2O19, nos termos do artigo 67 da Lei
8.666/93.

A Presidente do Consêlho de Arquitetura e Uóanismo do Espirito Santo -

CAU/ES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 35, inciso lll da Lei

n.o 12.378, de 31 de dezembro de 2010i e o artigo 140, inciso XLV do Regimento

lnterno aprovado pela DeliberaÉo CAU/ES n.o 121, de 21 de agosto de 2018.

RESOLVE:

Art. 1o Designar Hemelly Tomassi de Oliveirâ, inscrito no CPF sob o no

127.932.82740, representante do CAUTES pâra acompanhar e Íiscalizâr a

execução do Contrato CAU/ES n'002/20'19, Ílrmado entre o CAU/ES e Vetor

Medicina do Trabalho LTDA, conforme determinado no artigo 67 da Lei no

8.666/93.

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data da sua publicaÉo

Vitôria, 14 de fevereiÍo de 2019

LIANE BECAC G DESTEFANI

Presidente do CAU/ES
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